
PROJETO DE LEI Nº 234/2025

“Dispõe sobre Denominação de Logradouro Publico.” 

Josildo Ribeiro da Silva , Vereador da
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de
Santana de Parnaíba e no Regimento
Interno, submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1°- Denomina-se “Luiza Pereira da Silva’’ a Rua ainda sem nomenclatura no Bairro
Ingaí, Município de Santana de Parnaíba - SP, conforme descrito abaixo: 

Início: Na Rua 2 

- coordenadas X = 298.152,52 e Y = 7 400.098,64 

Término: Na Rua 4 

- coordenadas X = 298.142,54 e Y = 7 400.128,07

Art. 2°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentaria própria.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário Antônio Branco, 26 de Fevereiro de 2025.

JOSILDO RIBEIRO
(Josildo Ribeiro da Silva)

TESOUREIRO
VEREADOR - MDB
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 234

Submeto a apreciação do Egrégio Plenário o Projeto de Lei em análise que dispõe
sobre Denominação de Logradouro Publico. Visando oficializar a situação uma vez que
a rua em questão, até a presente data não possui denominação oficial. 

No que diz respeito ao nome escolhido, não poderíamos deixar de fazer está singela
homenagem. 

Nascida e criada em Santana de Parnaíba, o Sra. Luiza Pereira da Silva, um das
fundadoras do Bairro, sempre teve o objetivo de trazer o progresso a cidade. 

Trabalhou no desenvolvimento da Bairro, com suas mãos de construtor, fez crescer
cada vez mais o local.

Uma vida com muita dificuldades, mas vivida com muita alegria. 

Graças a sua luta, hoje seus familiares vivem outra realidade, todos as dificuldades
foram superadas. 

A Sra. Luiza Pereira da Silva muito presente e solidária, sempre pronto a ajudar o
próximo em quaisquer circunstâncias, mesmo que apenas com uma palavra amiga.
Transbordava felicidade e contagiava todos ao seu redor, o carinho e admiração era
recíproco por todos. Em reconhecimento e gratidão de todas as pessoas que com Ele
tiveram a honra de compartilhar o dia a dia, a justa homenagem.

Aguardo pelo voto favorável dos Ilustres Edis desta Casa de Leis. 

Plenário Antônio Branco, 26 de Fevereiro de 2025.
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Anexo do PROJETO DE LEI
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Anexo do PROJETO DE LEI
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